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DECRETO Nº 660/2022 

De 08/08/2022 

 

“DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO NO COMITÊ DE GESTÃO 

DE GOVERNANÇA DA REGIÃO TURISTICA “VEREDAS DA 

MATA ATLÂNTICA”“.  

     

NICOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do Município de Angatu-

ba/SP, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei:  

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica autorizado a participação do município de Angatuba/SP, no Comitê Gestor 

de Governança da Região Turística “Veredas da Mata Atlântica”, que será representado pelos se-

guintes membros: 

 

Danilo Maciel Branco Viviani – RG 33.418.637-7 

Assessor Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo. 

 

Rúbia Delcine – RG 24.664.559-3 

Presidente do Conselho Municipal de Turismo 

 

Artigo 2º - O Comitê Gestor de Governança da Região Turística “Veredas da Mata Atlânti-

ca”, será composto pelos municípios de São Miguel Arcanjo, Piedade, Tapiraí, Sarapuí, Pilar do Sul, 

Itapetininga, Capão Bonito, Campina do Monte Alegre e Angatuba, e tem como objetivo, congregar 

esforços para desenvolvimento turístico regional. 

 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Prefeitura do Município de Angatuba, 08 de agosto de 2022. 

 

 

NICOLAS BASILE ROCHEL 

Prefeito Municipal 

 

Publicado e afixado no painel da Prefeitura em 08.08.2022. 

 


